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no valor de r$ 1.591.272,25 (um milhão e quinhentos e noventa e um mil 
e duzentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) da orGaNi-
ZaÇÃo Social Pará 2000, cNPJ 03.584.058/0001-18, para locação do 
HaNGar – cENTro dE coNVENÇÕES E fEiraS do Pará, para realização 
da 25ª feira do livro e das Multivozes, conforme processo administrativo 
2022/912419.
Belém-Pa, 21 de julho de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura-SEcUlT

Protocolo: 832637

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 539 de 25 de JULHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, c/c o art. 
34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cultura, aprovado 
pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, considerando os 
termos do Processo nº 2022/753238, de 15.06.2022,
r E S o l V E:
i - coNcEdEr, ao servidor MUrilo rEiS do carMo, matrícula nº 
5910853/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública-administra-
dor, Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 50%, a contar 
de 01.07.2022, até ulterior deliberação.
ii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo 
os seus efeitos a 01.07.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 25 de Julho de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 832422
Portaria Nº 542, de 25 de JULHo de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 138, da constituição do Estado do Pará, c/c o art. 
34, do regimento interno da Secretaria de Estado de cultura, aprovado 
pelo decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2004, e, considerando os 
termos do Processo nº 2022/770207, de 21.06.2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr, à servidora daYSEaNE fErraZ da coSTa PiNTo, matrícula nº 
54185765/2, ocupante do cargo de Técnico em Gestão cultural- Historia-
dor, Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 50%, a contar 
de 01.08.2022, até ulterior deliberação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 25 de Julho de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 832427
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ
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.

diÁria
.

Portaria Nº 1625 - cGP/FcP de 25 de JULHo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o pro-
cesso nº 2022/907233 – GaPrES/ dic/ adM/ cGP/ fcP de 14/07/2022.
rESolVE: conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos 
servidores abaixo mencionados, que irão participar do corpo de jurados do 
concurso de beleza “Musa Verão e Miss Verão Gay – lGBTQi+” que fazem 
parte da programação cultural do fest Portel Verão Banpará, que acontece 
no Município de Portel/ Pa.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

laÍS riBEiro BEZErra 5901874/3 aSSiSTENTE cUlTUral dE 
ProdUÇÃo

29/07 a  
02/08/2022

4 ½MaUrÍcio caValcaNTE da rocHa 5935484/2 aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo

GlEYdSoN Gil GUiMarÃES coSTa 5960811/2 aSSiSTENTE adMiNiS-
TraTiVo

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUMBErTo BoZi SPÍNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP, em exercício.

Protocolo: 832595
Portaria Nº 1630 - cGP/FcP de 05 de JULHo de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legaispelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 

e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o ofício 
nº 313/2022 – GaB/ SEMEd conforme o processo nº 2022/934069 – Ga-
PrES/ cGP/ fcP, de 25/07/2022.
rESolVE: conceder de acordo com as bases legais vigentes, diárias ao 
servidor abaixo mencionado, que atenderá o convite da SEMEd e irá com-
por a comissão do “Evento cultural fESTriBal”, que acontecerá no oeste 
do Pará - região do Baixo amazonas, no município de Juruti/Pa.

NoMe MatrÍcULa carGo PerÍodo diÁria

rodriGo BarBoSa fErrEira 5950387/2 coordENador 26/07 
a 01/08/2022

6 ½

dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUMBErTo BoZi SPÍNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP, em exercício.

Protocolo: 832754

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº1629 – cGP/FcP de 26 de JULHo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado 
no doE nº 34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo, o disposto nos art. 77 e 93 – da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, o art. 84 da lc nº39/2022, a reforma da Previdência 
Estadual lc n°128/2020  e ainda os termos do Processo n.º 2022/842525 
de 04/07/2022;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora iVa roTHE NEVES, matrícula n° 5888125/1, ocu-
pante do cargo de TEcNico EM GESTao cUlTUral, lotada na coordENa-
doria dE liNGUaGEM SoNora, licença para tratar de interesse Particu-
lar, no período de 13/07/2022 a 12/07/2024.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUMBErTo BoZi SPiNdola
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP, em exercício

Protocolo: 832471
Portaria Nº 1626 de 14 JULHo de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, publicado no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 epelo 
decreto do Governador do Estado do Pará,publicado no doE no 34.488 de 
10 de fevereiro de 2021  e o decreto de 12 de julho de 2022 nº 35.049 de 
18 de julho de 2022.
considerando o procedimento regulamentado no Edital nº 05, de 
02.05.2022, que rege o “EdiTal dE SElEÇÃo PÚBlica PaUTa liVrE – 
aPoio À ProdUÇÃo arTÍSTica”,
rESolVE:
art. 1º coNSTiTUir a comissão Executiva do Edital supracitado.
art. 2º. a comissão terá a seguinte composição:
• Márcia Angelim SertãoPresidente
• Daniele de Queiroz Cardoso
• Gleydson Gil GuimarãesCosta
• Laís Ribeiro Bezerra
art. 3º. revogam-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 14 de julho de 2022
HUMBErTo BoZi SPÍNdola
Presidente da fundação cultural do Pará, em Exercício

Protocolo: 832629
Portaria Nº 1627 de 14 de JULHo de 2022

o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janei-
ro de 2015, publicado no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e pelo 
decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE no 34.488 de 
10 de fevereiro de 2021  e  o decreto de 12 de julho de 2022 nº 35.049 
de 18 de julho de 2022.
cUMPriNdo o rito protocolar regulamentado pelo Edital nº 05/2022 o qual 
rege o “PrÊMio PaUTa liVrE” – apoio à Produção artística 2022” – que 
exige a publicação da HoMoloGaÇÃo do rESUlTado iNicial da ETaPa 
da SElEÇÃo do concurso constante no subitem 6.8
rESolVE:
Art. 1º. Homologar o resultado final da etapa de seleção do EDITAL 05/2022 
“PrÊMio PaUTa liVrE– aPoio À ProdUÇÃo arTÍSTica 2022”, que será 
divulgado no Diário Oficial do Estado, em consonância com o instrumento 
editalício supracitado, e fazendo constar os nomes do proponente, propos-
ta, local apresentação, cota, data e pontuação:
1. Em função da edição da PorTaria Nº 1434 - fcP dE 21 dE JUNHo dE 
2022, que suspende datas no Teatro Margarida Schivasappa, a contar de 
1º de setembro, as datas alocadas para aquele Teatro, ficaram alocadas 
para o mês de agosto.


